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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO NO 4.906, DE 10 DE OUTUBRO DE 2013.
  

e Corda, e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, 

março de 2002, no art. 1o
o

o

normativa, integrante do Sistem

no âmbito da gestão dos recursos hídricos e com vistas ao desenvolvimento 

investimento;

II – consolidação das políticas públicas de estruturação urbana e 
regional.

o

classes de uso e conservação;

e o respectivo Plano de Contas;

b) os programas anuais e plurianuais de investimentos em serviços 
e obras de recursos hídricos, na conformidade do respectivo Plano de Bacia 

V – referendar convênios e contratos relacionados ao Plano de 

sergio.oliveira
Realce
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das faixas marginais de proteção de rios, lagos, lagoas e lagunas;

ao uso da água;

e preservação do meio ambiente, de entidades atuantes no setor.

o

dependa de outorga por meio das respectivas entidades de classe;

constituídas a pelo menos um ano, com atuação comprovada na área de 
recursos hídricos e meio ambiente, reconhecidas pelo Conselho Estadual 

§1o

§2o

o

em resolução aprovada pela maioria dos seus membros.

o Incumbe ao Chefe do Poder Executivo aprovar o regimento 

posse de seus membros.

 
o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

o o o do Estado.

e Desenvolvimento Sustentável


